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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 0103. /2020 
(PROCESSO: 00200.007929/20.20~65) 

CREDENClANTE: A. UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, ins.crito CPNJ no 
00.53:0 .279/0001-1~. c.om .sede I)Q Praça dos Três Poderes~ em Brasilia-DF, .n.este ato represent&do 
pela sua Oíretora-Geral, Sra. ILAN:A TROMB~ RG.2118'073- SSP DF, CPF 742.707A50-53. 

CREDENCIADA: 'FISIOCENTRO- CENTRO DE FISIOTERAPIA S/S LTDA, inscrita 
no CNPJ : 37.066.347/0ÓOl-47, estabelecida. na SHLS 716, Conjunto F , Lote 10, Centro Clínico 
Oswaldo Cruz,. Sala 307 Brasfli.a DF, CEP 701.390-900, e-mail: 
fisiocentro@.fisioC§!ttrasau:de.aomJJr, telefone: (61) 3341$-3723 e (61) 3345-8997, neste ato 
representada pel.os representantes. legais, Sra. MAURICÉIA CAVALCANTI V AZ, RG:. 2.863.246 
SSP/PE e CPF: 694.268.804-'5'3 e Sr. HELTON FABRÍCIO DE MELO, RG:· L638.788 SSP/DF e 
CPF: 697.590.061-10. 

CLÁUSULA PlUMEIR,A- DO OBJETO 

Prestação de serviços .de atendimento mêdico,.hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu contrato Social aos Senadores e-seus dependentes, ex-Senadores e 
cônjuges, bem como aas beneficiárl{)s do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (S.IS). 

CLÁUSULA SEGUNDA- I>A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Art. 230 da Lei rt0 8. 1J.2/90; a Lei rt0 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico-Institucional no 
28/2019, celebrado entre. o Senado Federal e o Ministéri-ô Público Federal ; Edita] de Credenci arh.ento 
MPF n6 01/2015; -Re~lamento<io SlS - Anexo VI qa.Resoluçãon° 13> de.2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA 

A credenciada s.e obriga a prestar atendimento aos henefidarios do Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal (SIS). respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 
Público Federal.IÍ'lan-A~siste p<>r m~io do tennq de cred:ençiamento n(j 485/2014, sem prejuízo de 
negoc~.aç_ão .e .acordo entre as partes, durante a. execuÇão, mediante Term.o Aditivo ou a:postílamento. 

CLÁUSllLA QUARTA p RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despes&s decqrrentes deste.Credçnciamento ao longo de suavígencia correrão à conta de créditos 
orça.mentário.s aloc.~dos no Programa de Trabalho Ol.30I.0034.2Q04.56(}4 -Assistência Médica e 
Odontoló~a.aos ·servidores e ·seJJ,s Dependentes nas corresp.ondente.s leis orçamentárias an;uais e de 
recurs.os do Fundo de itesetv.a do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA QUI;N'rA - VIGÊNCIA 

A vigência deste termo será á:mesma. do AOO.I."dó de Cooperaç_ãa Técnico-Institucional no 28/2'019.,. 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o Mini'sté.rio Público t() 
Federal. ressalvado o direito dos signatários deste termo ao distrato, nos termos deSta cláusula. ·~ 
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VALADAO
Realce
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P A:RÁGRAFO ÚNICO - As. partes podem se manifestar pelo distrato. do .çredenciamento 
estabelecido neste tettno· a qualquer .tempo, por manifestação de vontade discricíonária, mediante 
comunicação escrita à contraparte -com antecedência mínima de trinta dias. 

·CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO~ 

O pag&mento será.. feito após. o envio de fatura e rrota fiscal via portal de relacionamento web do 
sistema de gestão da CONTRATANTE, com transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da .docum~ntação. pertinente. -

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕ;ES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEmO - As açõ-es fiscali.zatórias e operactomus. relacionadas à 
execução deste. Termo serão todas .realizadas pelo Sen~o F eqeral, 

PAllÁGRAFO SEGUNDO - A assistência: à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SIS, 
com exclusão de cobertUra dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- OCR.EDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fi'sc1:1.Hzação do~ serviços, bem com.o efetuar .o pagamento da_s despesª.s a CREDENCIADA~ de 
acordo com as condiçt)es e prazos estabeleci dos. · 

PARÁGRAFO QUARTO -As atividades relacionadas à autorização, auditoria e glosas, bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Feqer-a..l 

O extrato do presente Termo de Credenciamento será p·u'blicado no Diário Oficial da União, 
confonne .dispõe o artigo 61, parágrafo·único, da Lei n° 8.666/93 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO 

FEDERAL 

Testemunhas: 

Diretor SADCON 

Brasilía, 

!tf~CJA· f2~J--y­
~tf'.8JCEJA C~4 ~J.tCANTI V:if 

de 

FISIOCENTRO - CENTRO DE FISI 

de 202(} 

Coordenador COPLAC 

Seu.!ido Federal i Si~t<m~aJntegrado de Saúde I Averiil4l N2·1 'Bloc9 171 Térr.:o t CEP'70 lQ5"9Q0 I Brasí.lia DF 
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